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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça
Departamento de Migrações

Coordenação-Geral de Política Migratória
Divisão de Medidas Compulsórias

Procedimentos de Expulsão

 

 

OFÍCIO Nº 2168/2020/DIMEC_EXPURGATA/DIMEC/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ

 

Brasília, 8 de dezembro de 2020.

A(o) Senhor(a)
CHEFE DA DIVISÃO DE ALERTAS E RESTRIÇÕES/DIAR/CGPI/DIREX/DPF.

 

Assunto: Comunicação de Portaria de Expulsão

 

            Senhor(a) Chefe,

 

1. Comunico-lhe que, por meio da Portaria CPMIG nº 1.403, de 26 de maio de 2020,
publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 2020, a Senhora Coordenadora
de Processos Migratórios, no uso da competência que lhe foi conferida pelo ar go 1º, VII, da
Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do
dia 21 subsequente, determinou a expulsão do Território Nacional, em conformidade com o
ar go 54, § 1º, II, § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, da estrangeira MIRIAN ESTELA
AVALOS DE LA SILVA, de nacionalidade paraguaia, filha de Claudio Domingos Avalos e de Rosa
Vilhalba, nascida na República do Paraguai, em 1° de março de 1973.

2. Tal deliberação decorreu em razão de a referida estrangeira ter sido condenada à
pena de 3 (três) anos de reclusão, por violação ao ar go 12,  da Lei nº 6.368/76, conforme
sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu/PR;  o
Tribunal negou provimento ao recurso; o acórdão transitou em julgado em 2.4.2003.

3. Solicito no ficar a expulsanda, nos termos do ar go 203 do Decreto nº
9.199/2017, e ainda, nos termos do §2º do art. 204 do mencionado decreto, que seja incluído
em sistema apropriado o impedimento de retorno da estrangeira ao País pelo prazo de 6 (seis)
anos, a partir da execução da medida.    

4. Neste contexto, a efe vação da re rada compulsória do Território Nacional
ocorrerá após o cumprimento da pena a que está sujeita no País ou a liberação pelo Poder
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Judiciário.   

 

           Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por ALYNE ANTUNES DIÓGENES BESSA, Analista
Técnico(a) Administrativo(a), em 08/12/2020, às 19:10, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 13416894 e o código CRC 17B3E56D 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08000.022344/2005-02 SEI nº 13416894
 

Esplanada dos Ministérios, Ed. Anexo II Sala 302,   - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-
900

Telefone: (61) 2025-3792 / 3065 - https://www.justica.gov.br
Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/PPA/MS
 

Informação nº 17959164/2021-UMIG/NPA/DPF/PPA/MS

  

ALEXSANDRO PEREIRA DE CARVALHO, Delegado de Polícia Federal, nesta cidade de Ponta
Porã/MS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a (à) MIRIAN ESTELA AVALOS DE LA
SILVA, de nacionalidade paraguaia, filha de Claudio Domingos Avalos e de Rosa Vilhalba, nascida na
República do Paraguai, em 1° de março de 1973, Comunico-lhe que, por meio da Portaria CPMIG nº 1.403,
de 26 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 2020, a Senhora
Coordenadora de Processos Migratórios, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º, VII, da
Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21
subsequente, determinou a expulsão do Território Nacional, em conformidade com o artigo 54, § 1º, II, § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ficando desde já NOTIFICADO(A), nos termos do artigo 203 do
Decreto nº 9.199/2017,  a - se assim desejar - interpor pedido de reconsideração no prazo de dez dias (Art.
203, § único). O posto da UNIDADE DE IMIGRAÇÃO DE PONTA PORÃ está situado no
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PONTA PORÃ, Rua Batista de Azevedo, 770, Bairro da Granja,
Cep: 79905-360 , e-mail: umig.ppa.ms@pf.gov.br. Lavrado aos 02/03/2021, em cumprimento à
determinação da Autoridade Policial supracitada, por HEITOR GUSTAVO GONDO.
 

Documento assinado eletronicamente por HEITOR GUSTAVO GONDO, Agente de Polícia
Federal, em 09/03/2021, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17959164 e o código CRC 68464086.

Referência: Processo nº 08000.022344/2005-02 SEI nº 17959164
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